
       Câmara Municipal de Cruzeiro 
      Estado de São Paulo 

Cruzeiro, 06 de maio de 2024. 

 

Requerimento para Decisão do Plenário n.º 

 

Assunto: VOTO DE APLAUSO à Senhora Evani Dias de Oliveira  

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado na Ata 

dos trabalhos legislativos. 

 

VOTO DE APLAUSO 

À Senhora Evani Dias de Oliveira, parabenizando-a, pois no dia 17 de abril de 2024, 

completou 33 anos de serviços prestados no município, onde teve início no ano de 1991. Evani 

trabalhou no gabinete do Prefeito Municipal, na Casa da Solidariedade, acolhendo os 

necessitados, na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, no Posto de 

Saúde da Rua 10, na UBS da Vila Brasil, no ARE sendo responsável pelo setor do transporte e nos 

dias de hoje desempenha excelentes funções na Secretaria de Saúde no setor do transporte. 

Evani nasceu no dia 07 de setembro de 1954, na Cidade de Cachoeira Paulista – SP, é 

viúva do senhor josé Avelino de Oliveira e mãe de dois filhos, José Avelino de Oliveira e Karin 

Lucy de Oliveira. 

Somos gratos por todo o comprometimento, dedicação e amor que você tem pelo seu 

trabalho. 

Isto posto, requeiro que cópia desta propositura seja encaminhada a senhora Evani Dias 

de Oliveira para ciência da manifestação da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 06 de maio de 2024. 

 

Ver. Jorge Luiz dos Santos – MDB 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3900370037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3900370037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3900370037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3900370037003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Jorge Luiz dos Santos em 06/05/2024 16:31 

Checksum: C3DB5C2443A1B311151128C8F1F911A789A0B62CB0E20EF3397C1AA77EC7D8B1

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3900370037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.




